
DECLARAÇÃO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO E DE COMPATIBILIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

Em cumprimento legal ao disposto no art. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000, e para efeito do 

impacto orçamentário e financeiro do Projeto de Lei Complementar Nº 010/2025-CMPR, que:  

“Altera a Lei Complementar nº 185 de 23 de 
setembro de 2025 e dá outras providências”. 

Que, quanto ao impacto orçamentário e financeiro no exercício de 2026, bem como nos dois exercícios 

subsequentes (2027 e 2028), DECLARA: 

 Que existe dotação orçamentária para execução das despesas.

 Que está previsto na LDO, autorização para criar ou alterar cargos e funções dentre outros,

conforme artigo 32 da Lei Municipal nº. 4.218/2024 que trata das Diretrizes Orçamentárias para

o exercício de 2025.

 Que o percentual com pessoal no último quadrimestre (maio a agosto/2025) do Poder Legislativo

alcançou o percentual de 2,71% da Receita Corrente Líquida cumprindo o mandamento legal

da LRF. 

 Que havendo a manutenção da receita/duodécimo no mesmo montante, o acréscimo do plano de

cargos, carreira e vencimentos de servidores do Poder Legislativo de Pires do Rio não

extrapolarão o índice de gastos com pessoal estabelecidos pela LRF, s.m.j.

 Que os valores orçamentários e financeiros despendidos serão da ordem descritas nos anexos

desta Declaração, a saber:

o Anexo I (Ano de 2026)

o Anexo II (Ano de 2027)

o Anexo III (Ano de 2028)

Turvânia-GO, 09 de dezembro de 2025. 

Eide Barbosa dos Santos 
Contador CRC 13.878-GO 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

Eide Barbosa dos Santos  
Contador CRC 13.878-GO 
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